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GABINETE DA PREFEITA  
 

PORTARIA Nº 281, DE 09 DE AGOSTO DE 2022. 
 

“Dispõe sobre a exoneração do ocupante do Cargo efetivo de Monitor de Creche e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei Orgânica 

do Município e demais normas constitucionais; 

CONSIDERANDO que a servidora pública municipal MIKAELI CRISTINA MACEDO COSTA, lotada na Secretaria Municipal de Educação no cargo de Monitor de Creche, 

requereu a sua exoneração, conforme requerimento protocolado pela mesma em 09 de agosto de 2022, do cargo efetivo deste Município; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Exonerar, a senhora, MIKAELI CRISTINA MACEDO COSTA, portadora do CPF: 061.715.994-76, do Cargo efetivo de Monitor de Creche, com lotação na Secretaria 

Municipal de Educação, aprovada pelo Concurso Público Nº 001/2018. 

Art. 2º - Autorizar o Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taboleiro Grande a adotar as providências legais de praxe decorrentes do disposto neste 

instrumento. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 09 dias do mês de agosto de 2022. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº 282, DE 09 DE AGOSTO DE 2022. 
 

“Dispõe sobre o pagamento de Gratificação a Servidor Público Municipal que se menciona e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições legais que lhes conferem o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei 

Orgânica do Município e os art. 66, 67, 82, 83, 86 e 87 da Lei Complementar nº 001/2014 que altera o Regime Jurídico e o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais; e demais normas 

constitucionais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder Gratificação por Produtividade no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) a servidora, SARA RUB ARAUJO LOPES, matrícula 100029-2, Auxiliar Administrativo, 

lotada na Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos. 

Art. 2º - Autorizar o Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taboleiro Grande a adotar as providências legais de praxe decorrentes do disposto neste 

instrumento. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, com efeitos retroativos a 1º de agosto de 2022. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 09 dias do mês de agosto de 2022. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº 283, DE 09 DE AGOSTO DE 2022. 
 

“Dispõe sobre o pagamento de Gratificação a Servidor Público Municipal que se menciona e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições legais que lhes conferem o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei 

Orgânica do Município e os art. 66, 67, 82, 83, 86 e 87 da Lei Complementar nº 001/2014 que altera o Regime Jurídico e o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais; e demais normas 

constitucionais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder Gratificação por Produtividade no valor de R$ 1.250,00 (mil, duzentos e cinquenta reais) ao servidor SAMID ALVES DE SOUSA, matrícula 120944-2, Assessor de 

Projetos Especiais, lotado no Gabinete da Prefeita. 

Art. 2º - Autorizar o Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taboleiro Grande a adotar as providências legais de praxe decorrentes do disposto neste 

instrumento. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, com efeitos retroativos a 1º de agosto de 2022. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 09 dias do mês de agosto de 2022. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº 284, DE 09 DE AGOSTO DE 2022. 
 

“Dispõe sobre a concessão de diária para a Prefeita Municipal, a fim de tratar de assuntos de interesse do município em Natal/RN e dá outras providências". 

A CHEFE DE GABINETE DO MUNICÍPIO DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Orgânica 

do município, considerando o disposto no Art. 16, da Resolução nº 028/2020-TCE e Decreto Municipal nº 004 de 04 de janeiro de 2021; 

 RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária, no valor total de R$ 500,00 (quinhentos reais), para a Sra. MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA– CPF: 077.898.654-39, Prefeita Municipal de 

Taboleiro Grande/RN. A concessão dessa diária se faz necessária, para que a Sra. Prefeita possa custear o seu afastamento com a finalidade de tratar de assuntos do interesse deste 

município junto a sede da Caixa Econômica Federal, no dia 09 de agosto de 2022, em Natal/RN. 

Art. 2º - O servidor beneficiário de que trata o Art. 1º, desta Portaria, fica obrigado à prestação de contas nos termos do Art. 16, da Resolução nº 028/2020-TCE, de 15 de dezembro de 

2020. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em contrário. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 09 dias do mês de agosto de 2022. 

KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA 

Chefe de Gabinete 

Portaria Nº 001/2021 
 

PORTARIA Nº 285, DE 09 DE AGOSTO DE 2022. 
 

“Dispõe sobre a concessão de diária para servidor, a fim de tratar de assuntos de interesse do município em Natal/RN e dá outras providências ". 

A CHEFE DE GABINETE DO MUNICÍPIO DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Orgânica 

do município, considerando o disposto no Art. 16, da Resolução nº 028/2020-TCE e Decreto Municipal nº 004 de 04 de janeiro de 2021; 

 RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária no valor total de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais), para a Sra. KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA – CPF: 874.875.864-72, Chefe 

de Gabinete da Prefeita, lotado no Gabinete da Prefeita. A concessão dessa diária se faz necessária, para que o servidor possa custear o seu afastamento com a finalidade acompanhar a 

prefeita municipal para tratar de assuntos do interesse deste município junto a sede da Caixa Econômica Federal, no dia 09 de agosto de 2022, em Natal/RN. 

Art. 2º - O servidor beneficiário de que trata o Art. 1º, desta Portaria, fica obrigado à prestação de contas nos termos do Art. 16, da Resolução nº 028/2020-TCE, de 15 de dezembro de 

2020. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em contrário. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 09 dias do mês de agosto de 2022. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
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PORTARIA Nº 286, DE 09 DE AGOSTO DE 2022. 
 

“Dispõe sobre a concessão de diária para servidor, a fim de tratar de assuntos de interesse do município em Natal/RN e dá outras providências ". 

A CHEFE DE GABINETE DO MUNICÍPIO DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Orgânica 

do município, considerando o disposto no Art. 16, da Resolução nº 028/2020-TCE e Decreto Municipal nº 004 de 04 de janeiro de 2021; 

 RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária no valor total de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), para o Sr. ANTÔNIO FILGUEIRA DE SOUSA – CPF: 722.089.294-20, Assessor de 

Gabinete, lotado no Gabinete da Prefeita. A concessão dessa diária se faz necessária, para que o servidor possa custear o seu afastamento com a finalidade acompanhar a prefeita 

municipal para tratar de assuntos do interesse deste município junto a sede da Caixa Econômica Federal, no dia 09 de agosto de 2022, em Natal/RN. 

Art. 2º - O servidor beneficiário de que trata o Art. 1º, desta Portaria, fica obrigado à prestação de contas nos termos do Art. 16, da Resolução nº 028/2020-TCE, de 15 de dezembro de 

2020. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em contrário. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 09 dias do mês de agosto de 2022. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº 287, DE 09 DE AGOSTO DE 2022. 
 

“Dispõe sobre a concessão de diária para servidor, a fim de tratar de assuntos de interesse do município em Natal/RN e dá outras providências ". 

A CHEFE DE GABINETE DO MUNICÍPIO DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Orgânica 

do município, considerando o disposto no Art. 16, da Resolução nº 028/2020-TCE e Decreto Municipal nº 004 de 04 de janeiro de 2021; 

 RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária no valor total de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais), para o Sr. TARCILIO DIOGENES BESSA – CPF: 490.585.764-34, Secretário Municipal 

de Obras e Urbanismo. A concessão dessa diária se faz necessária, para que o servidor possa custear o seu afastamento com a finalidade acompanhar a prefeita municipal para tratar de 

assuntos do interesse deste município junto a sede da Caixa Econômica Federal, no dia 09 de agosto de 2022, em Natal/RN. 

Art. 2º - O servidor beneficiário de que trata o Art. 1º, desta Portaria, fica obrigado à prestação de contas nos termos do Art. 16, da Resolução nº 028/2020-TCE, de 15 de dezembro de 

2020. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em contrário. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 09 dias do mês de agosto de 2022. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  
 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA Nº 08080001/2022 

(Lei Nº 8.666/93, art. 24, c/c a Resolução nº 028/2020-TCE/RN) 
 

A ORDENADORA DE DESPESA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE/RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município e, considerando o incomensurável interesse público, considerando, ainda, a necessidade de efetuar o Contrato de Rateio, que entre si celebram o Consórcio Público Regional de 

Saneamento Básico do Alto Oeste Potiguar - CONSOP e o Município de Taboleiro Grande/RN para manutenção e funcionamento do CONSOP, visando suprir as necessidades da sede da 

Prefeitura Municipal. 

Reconhece e Autoriza a Dispensa de Licitação, no valor global de R$ 3.326,88 (três mil, trezentos e vinte e seis reais e oitenta e oito centavos), correspondentes ao objeto ora contratado. 

A presente Dispensa de Licitação encontra-se fundamentada no art. 24, inciso XXVI, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, c/c a resolução 028/2020 do Tribuna l de Contas do 

RN, que permitem tal procedimento. 

Art. 24 – É dispensável a licitação: 

I – OMISSIS 

XXVI – na celebração de contrato de programa com ente da Federação ou com entidade de sua administração indireta, para a prestação de serviços públicos de forma associada nos 

termos do autorizado em contrato de consórcio público ou em convênio de cooperação. (Incluído pela Lei nº 11.107, de 2005) 

Face ao exposto, permite-nos inferir que a contratação ora pretendida deve ser processada diretamente com CONSORCIO PUBLICO REGIONAL DE SANEAMENTO BASICO DO 

ALTO OESTE POTIGUAR, inscrita no CNPJ: 15.185.079/0001-40, por ter apresentado proposta comercial mais vantajosa a esta Prefeitura Municipal. 
  

Taboleiro Grande/RN, 08 de agosto de 2022 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 

RECONHEÇO a Dispensa de Licitação fundamentada no art. art. 24, inciso XXVI da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores que lhe foram introduzidas, 

que visa à contratação do fornecedor CONSORCIO PUBLICO REGIONAL DE SANEAMENTO BASICO DO ALTO OESTE POTIGUAR, inscrita no CNPJ: 15.185.079/0001-40, 

referente à Contrato de Rateio, que entre si celebram o Consórcio Público Regional de Saneamento Básico do Alto Oeste Potiguar - CONSOP e o Município de Taboleiro Grande/RN para 

manutenção e funcionamento do CONSOP, no valor total de R$ 3.326,88 (três mil, trezentos e vinte e seis reais e oitenta e oito centavos), conforme solicitação constante dos autos.  

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26, do Estatuto Nacional das Licitações e Contratos da Administração Pública, o Despacho da Ilmo. Sr. SUELDO MAIA PINHEIRO, Presidente 

da Comissão Permanente de Licitação, determinando que se proceda a publicação do devido extrato. 

Taboleiro Grande/RN, 08 de agosto de 2022 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 08080001/2022 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE/RN 

CONTRATADA: CONSORCIO PUBLICO REGIONAL DE SANEAMENTO BASICO DO ALTO OESTE POTIGUAR (15.185.079/0001-40) 

OBJETIVO: Contrato de Rateio, que entre si celebram o Consórcio Público Regional de Saneamento Básico do Alto Oeste Potiguar - CONSOP e o Município de Taboleiro Grande/RN 

para manutenção e funcionamento do CONSOP.  

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A contratação se encontra fundamentada no art. 24, inciso XXVI, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores que lhe 

foram introduzidas.  

VALOR TOTAL CONTRATADO: R$ 3.326,88 (três mil, trezentos e vinte e seis reais e oitenta e oito centavos) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos financeiros destinados às despesas decorrentes da execução da despesa se encontram alocados no Orçamento Geral do Município, 

Exercício de 2022, Atividade 1237 - 3 . 8002 . 17 . 512 . 2000 . 2.41 . 0 . 337170 Rateio pela Participação em Consórcio Público. 

VIGÊNCIA: 31/12/2022 

LOCAL DE DATA: Taboleiro Grande/RN, 08/08/2022. 
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